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LEI Nº 1.182/2004 

 

“Dispõe sobre tráfego de veículos de 

carga nas vias públicas do Município e 

dá outras providências” 

 

 O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes na Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica proibido o tráfego de veículos de carga nas vias públicas urbanas do 

município de Lajinha, cujo peso da carga ultrapasse o limite de seis toneladas por eixo, 

quando usado pneus com diâmetro superior a 830 mm. 

 

Art. 2º - O veículo que ultrapassar a limitação imposta no art. 1º fica sujeito à retenção 

para adequação da carga e sua liberação somente poderá ser efetivada após o pagamento 

de multa no valor correspondente à 2.000 URM, independentemente das penalidades 

previstas no Código de Trânsito Nacional.  

 

Parágrafo Único – Havendo reincidência na infração a multa será aplicada no valor 

correspondente ao dobro daquela aplicada imediatamente anterior. 

 

Art. 3º - A fiscalização para dar cumprimento à presente lei, caberá aos fiscais de 

tributação municipal, que poderão solicitar apoio da Polícia Militar do Estado de Minas 

Gerais, para execução da medida de apreensão do veículo. 

 

Parágrafo único – a autoridade policial fiscalizadora do trânsito no perímetro urbano do 

município de Lajinha, poderá valer-se da presente lei para adoção das medidas e 

aplicação das penalidades previstas no art. 2º. 

 

Art. 4º - Para a verificação do peso do veículo poderá a fiscalização municipal ou a 

própria polícia militar REQUISITAR balança de pesagem de veículo instalada nos  

limites do município, e/ou adotar outro sistema de apuração de peso. 

 

Parágrafo Único – Caso o peso da carga ultrapasse os limites da legislação em vigor as 

despesas de pesagem correrão por conta da transportadora. 

 

Art. 5º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

mailto:legislativo@cmlajinha.mg.gov.br


 

Av. Dr. Sidney Hubner França Camargo nº 31| Centro | Lajinha | MG | 36.980-000 

Telefax: (33) 3344-1548 – legislativo@cmlajinha.mg.gov.br – www.cmlajinha.mg.gov.br 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO 

ANO DOIS MIL E QUATRO. (15-12-2004) 

 

 

Ver. TARCÍSIO FONSECA DOS SANTOS 

                          Presidente 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 22/12/2004, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais    

     Atendente Legislativo 
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